
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MAQUINA DE PINTURA, COM CAPACIDADE DE 2.7L/MIN COM 1 

PISTOLA DE DEMARCAÇÃO VIARIA PARA ATENDER O 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTE, de acordo com o Termo de 

Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

2. Justificativa: 

2.1 A presente solicitação tem como justificativa a necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas (ruas e avenidas) danificadas pelo desgaste de seu uso constante e do 

tempo. A aquisição tem por finalidade atender às necessidades da Administração 

Municipal, contribuindo para que haja melhor tráfego de veículos, e as vias estejam em 

perfeitas condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que 

os serviços desenvolvidos, não sofram descontinuidade. 

 

3. Descrição dos materiais/produtos a serem adquiridos:  

3.1 O item a ser adquirido, através de Certame Licitatório, assim como as Unidades de 

Medidas e Quantidades, Preço Unitário e Preço Total, são os constantes na Planilha 

abaixo: 

Item Qtd Uni Cod. TCE Descrição do produto 
Valor 

unitário 

Valor 

total 

1 1 UN 00057141 

MAQUINA DE 

DEMARCACAO VIARIA - 

DO TIPO CONJUNTO DE 

EQUIPAMENTO PARA 

PINTURA SARJETAS E 

SINALIZACAO 

HORIZONTAL E LATERAL, 

CONTENDO MOTOR COM 

POTENCIA MINIMA 5.5, 

CAPACIDADE 2,7L/MIN 

COM 1 PISTOLA DE 

DEMARCACAO VIARIA. 

R$ 

29.022,90 

R$ 

29.022,90 

 

4. CUSTO ESTIMADO: 

4.1 O custo estimado é no valor de R$ 29.022,90 (vinte e nove mil e vinte e dois reais 

e noventa centavos), conforme cotação de preços feita pelo Departamento De Transito 

E Transporte, de acordo com as exigências legais. 

 

5. FORMA DE FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES: 

5.1 A entrega será efetuada total de acordo com a autorização de fornecimento, em no 

máximo 25 (vinte e cinco) dias a contar do recebimento da requisição formalizada pela 

Departamento Municipal de Transito. 

5.2  No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, providenciará 

a conferência do item entregue e a conformidade das suas especificações de acordo com 

as exigências constantes neste edital. Havendo alteração quanto às especificações, o 

produto deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 

comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

5.3 A partir da data da assinatura do contrato, a CONTRATADA obriga-se a adotar 

todas e quaisquer providências que forem necessárias, para assegurar o fornecimento do 



 

 

objeto do presente, de forma que, em nenhuma hipótese, os trabalhos sofram qualquer 

interrupção ou descontinuidade. 

5.4 O transporte do produto deverá seguir as normas de segurança, em veículos 

adequados, de acordo com a legislação em vigor. 

 

6. Garantia: 

6.1 Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou 

desconformidade com sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos da lei pertinente. 

 

7. Das Condições de Pagamento: 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução do objeto 

contratado, fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação da nota 

fiscal, acompanhada com as certidões de regularidade fiscal. 

7.2 Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra 

irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, 

reapresentada. 

7.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

 

8. Acompanhamento e Fiscalização: 

8.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 

Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.   

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

9. Vigência da Ata de Registro de Preços: 

9.1 A ata de registro de preços que será firmado entre as partes terá vigência de 12 

(doze) meses corridos, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogada nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 

 

10. Obrigações da detentora da Ata de Registro de Preços: 

10.1 Fornecer o objeto de acordo com as especificações e normas técnicas da ABNT, 

apresentando o laudo de qualidade no momento da entrega do produto; 

10.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

10.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

10.4 Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação 

e anexos. 

 

Alto Garças , 15 de Março de 2021. 

 

JOSE CARLOS DE JESUS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTE 

PORT 033/2021 


